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IMPRENSA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ENCANTO/RN 
EDITADO PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO 

 

PODER EXECUTIVO 
 

ALBERONE NERI DE OLIVEIRA LIMA – PREFEITO MUNICIPAL 
WAGNER FÁBIO QUEIROZ REGO – VICE-PREFEITO 

 

PODER LEGISLATIVO 
 

ROSEMARY FERNANDES AQUINO DE QUEIROZ – PRESIDENTE 
JOZA CARLOS DE OLIVEIRA LIMA – VICE-PRESIDENTE 

FRANCISCO LUZIMAR DE OLIVEIRA ALVES – 1º SECRETÁRIO 
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MARCELO AUGUSTO DE QUEIROZ LIMA – VEREADOR 
SUZY RAQUEL FERNANDES NOGUEIRA – VEREADORA 

TITO DIOGO RIBEIRO DA SILVA – VEREADOR 
 

PODER EXECUTIVO 

 
DECRETO N° 12, DE 05 DE MAIO DE 2021 
 

Estabelece o Plano de Adequação do Município de Encanto, para 

atender o padrão mínimo de qualidade do Sistema Único e Integrado 

de Execução Orçamentária, Administração Financeira e Controle – 

SIAFIC, nos termos do parágrafo único, do art. 18º, do Decreto 

Federal nº 10.540, de 5 de novembro de 2020. 

 

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR ALBERONE NERI DE OLIVEIRA LIMA, PREFEITO MUNICIPAL DO ENCANTO/RN, 

no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e CONSIDERANDO a 

determinação contida no art. 18, do Decreto Federal nº 10.540/2020, 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º. Fica estabelecido para o Município de Encanto, o Plano de Adequação, constante do anexo único, que é parte 
integrante do presente decreto, com a finalidade de ajustar o Sistema Único e Integrado de Execução Orçamentária, 
Administração Financeira e Controle – SIAFIC, ao padrão mínimo de qualidade, estabelecido pelo Decreto Federal nº 
10.540, de 5 de novembro de 2020. 
 
Art. 2º. O SIAFIC corresponde à solução de tecnologia da informação mantida e gerenciada pelo Poder Executivo, 
incluindo a responsabilidade pela contratação, com ou sem rateio de despesas, utilizada pelos Poderes Executivo e 
Legislativo Municipal, e demais órgãos da Administração Direta e Indireta, incluídos Autarquias, Fundações, Fundos 
Especiais, resguardada a autonomia. 
 
§ 1º. É vedada a existência de mais de um SIAFIC no Município, mesmo que estes permitam a comunicação, entre si, por 
intermédio de transmissão de dados. 
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§ 2º. O SIAFIC tem a finalidade de registrar os atos e fatos relacionados com a administração orçamentária, financeira e 
patrimonial, além de controlar e permitir a evidenciação da Contabilidade Aplicada ao Setor Público, dos Órgãos de que 
trata o caput deste artigo. 

 
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos somente a partir de 1º de janeiro de 2023, 

conforme art. 18, do Decreto Federal nº 10.540/2020. 

At. 4º.  Ficam revogadas as disposições em contrário. 

 

Prefeitura Municipal de Encanto, 05 de maio de 2021 

 

 

__________________________________ 
ALBERONE NERI DE OLIVEIRA LIMA 

Prefeito Municipal 
 

 
ANEXO ÚNICO 

 
DECRETO N° 12 DE MAIO DE 2021 

 
PLANO DE ADEQUAÇÃO 

 
Adequação ao padrão mínimo de qualidade do Sistema Único e Integrado de Execução Orçamentária, 
Administração Financeira e Controle – SIAFIC, em conformidade com o Decreto Federal nº 10.540/2020 

 
 

REQUISITO ATENDE (SIM/NÃO) 
PRAZO PARA 

ATENDIMENTO 

01. O SIAFIC do ente federativo é utilizado por 
todos os Poderes e órgãos referidos no art. 20 da 
LC nº 101/2000? (obs: incluída a Defensoria Pública 
no caso da esfera estadual) 

SIM, caso a prefeitura, Câmara e 
demais autarquias utilizem o 
mesmo software, em caso de não, 
colocar como prazo 31/12/2022 

 

02. O Poder Executivo é o responsável pela 
contratação ou desenvolvimento, manutenção e 
atualização do SIAFIC? 

Sim, caso a Prefeitura se 
responsabilize pela contratação, 
em caso de não, colocar como 
prazo 31/12/2022 

 

03. O Poder Executivo é o responsável pela 
definição das regras contábeis e das políticas de 
acesso e segurança da informação, aplicáveis aos 
Poderes e aos órgãos de cada ente federativo, 
resguardada a autonomia? 

Sim, caso a Prefeitura se 
responsabilize pela contratação, 
em caso de não, colocar como 
prazo31/12/2022 

 

04. O SIAFIC controla e evidencia as operações 
realizadas pelos Poderes e órgãos e os seus efeitos 
sobre os bens, os direitos, as obrigações, as receitas 
e as despesas orçamentárias do ente federativo? 

SIM  

05. O SIAFIC controla e evidencia as operações 
realizadas pelos 

SIM  Poderes e órgãos e os seus efeitos sobre os bens, 
os direitos, as obrigações, as receitas e despesas 
patrimoniais do ente federativo? 
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06. O SIAFIC controla e envidencia os recursos dos 
orçamentos, das alterações decorrentes de créditos 
adicionais, das receitas prevista e arrecadada e das 
despesas empenhadas, liquidadas e pagas à conta 
desses recursos e das respectivas disponibilidades? 

SIM  

07. O SIAFIC controla e evidencia perante a Fazenda 
Pública, a situação daqueles que arrecadem receitas, 
efetuem despesas e administrem ou guardem bens a 
ela pertencentes ou confiados? 

SIM  

08. O SIAFIC controla e evidencia a situação 
patrimonial do ente público e a sua variação efetiva 
ou potencial, observada a legislação e normas 
aplicáveis? 

SIM  

09. O SIAFIC controla e evidencia as informações 
necessárias à apuração dos custos dos programas 
e das unidades da administração pública? 

NÃO 31/12/2022 

10. O SIAFIC controla e evidencia a aplicação dos 
recursos pelos entes federativos, agrupados por ente 
federativo beneficiado, incluído o controle de 
convênios, de contratos e de instrumentos 
congêneres? 

NÃO 31/12/2022 

11. O SIAFIC controla e evidencia as operações de 
natureza financeira não compreendidas na execução 
orçamentária, das quais resultem débitos e créditos? 

SIM  

12. O SIAFIC emite relatórios do Diário, Razão e 
Balancete Contábil, individuais ou consolidados, 
gerados em conformidade com o Plano de Contas 
Aplicado ao Setor Público estabelecido pelas normas 
gerais de consolidação das contas públicas a que se 
refere o § 2º do art. 50 da LC nº 101/2000? 

SIM  

13. O SIAFIC permite a emissão das demonstrações 
contábeis e dos relatórios e demonstrativos fiscais, 
orçamentários, patrimoniais, econômicos e 
financeiros previstos em lei ou em acordos nacionais 
ou internacionais, com disponibilização das 
informações em tempo real (até o primeiro dia útil 
subsequente à data do registro contábil)? 

SIM  

14. O SIAFIC controla e evidencia as operações 
intragovernamentais, com vistas à exclusão de 
duplicidades na apuração de limites e na consolidação 
das contas públicas? 

SIM  

15. O SIAFIC controla e evidencia a origem e a 
destinação dos recursos legalmente vinculados à 
finalidade específica? 

SIM  

16. O SIAFIC é único no ente federativo e permite a 
integração com outros sistemas estruturantes 
existentes? 

Sim, caso a Entidade utilize os 
demais software da nossa 
empresa, em caso de não, colocar 
como prazo 31/12/2022 

 

17. O SIAFIC processa e centraliza o registro contábil 
dos atos e fatos que afetam ou podem afetar o 
patrimônio da entidade? 

SIM  

18. Os registros contábeis realizados no SIAFIC estão 
em conformidade com o mecanismo de débitos e 
créditos em partidas dobradas, ou seja, para cada 
lançamento a débito há outro lançamento a crédito de 
igual valor? 

SIM  
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19. No SIAFIC, o registro contábil é efetuado em 
idioma e moeda corrente nacionais? 

SIM  

20. O SIAFIC permite a conversão de transações 
realizadas em moeda estrangeira para moeda nacional 
à taxa de câmbio vigente na data do balanço? 

NÃO 31/12/2022 

21. Os registros contábeis devem ser efetuados de 
forma analítica e refletir a transação com base em 
documentação de suporte que assegure o cumprimento 
da característica qualitativa da verificabilidade. O 
SIAFIC somente permite lançamentos contábeis em 
contas analíticas? 

SIM  

22. O registro contábil conterá, no mínimo, os seguintes 
elementos: I- a data da ocorrência da transação; II - a 
conta debitada; III - a conta creditada; IV - o histórico da 
transação, com referência à documentação de suporte, 
de forma descritiva ou por meio do uso de código de 
histórico padronizado; V - o valor da transação; e VI o 
número de controle dos registros eletrônicos que 
integrem um mesmo lançamento contábil. O SIAFIC só 
permite a inclusão de registros contábeis se 
identificados todos esses elementos? 

SIM  

23. No SIAFIC, o registro dos bens, dos direitos e 
das obrigações possibilita a indicação dos 
elementos necessários à sua caracterização e 
identificação? 

SIM  

24. O SIAFIC contempla procedimentos que garantam 
a segurança, a preservação e a disponibilidade dos 
documentos e dos registros contábeis mantidos em 
sua base de dados? 

SIM  

25. O SIAFIC permite a acumulação dos registros 
por centros de custos? 

SIM  

26. O SIAFIC veda a alteração dos códigos-fonte ou 
de suas bases de dados que possam modificar a 
essência do fenômeno representado pela 
contabilidade ou das demonstrações contábeis? 

SIM  

27. O SIAFIC veda a utilização de ferramentas de 
sistema que refaçam os lançamentos contábeis em 
momento posterior ao fato contábil ocorrido, que 
ajustem ou não as respectivas numerações sequenciais 
e outros registros de sistema? 

SIM  

28. A escrituração contábil deve representar 
integralmente o fato ocorrido e observar a 
tempestividade necessária para que a informação 
contábil gerada não perca a sua utilidade. O SIAFIC 
assegura a inalterabilidade das informações originais, 
impedindo alteração ou exclusão de lançamentos 
contábeis realizados? 

SIM  

29. O SIAFIC contem rotinas para a realização de 
correções ou de anulações por meio de novos 
registros, de forma a preservar o registro histórico 
dos atos? 

SIM  
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30. O SIAFIC ficará disponível até o vigésimo quinto dia 
do mês para a inclusão de registros necessários à 
elaboração de balancetes relativos ao mês 
imediatamente anterior. O SIAFIC impede a realização 
de lançamentos após o dia 25 do mês subsequente? 

SIM  

31. O SIAFIC ficará disponível até trinta de janeiro para 
o registro dos atos de gestão orçamentária e financeira 
relativos ao exercício imediatamente anterior, inclusive 
para a execução das rotinas de inscrição e 
cancelamento de restos a pagar. O SIAFIC impede a 
realização de lançamentos após o dia 30 de janeiro? 

SIM  

32. O SIAFIC ficará disponível até o último dia do mês 
de fevereiro para outros ajustes necessários à 
elaboração das demonstrações contábeis do exercício 
imediatamente anterior e para as informações com 
periodicidade anual a que se referem o § 2º do art. 48 e 
o art. 51 da LC nº 101/2000. O SIAFIC impede a 
realização de lançamentos após o último dia do mês de 
fevereiro? 

SIM  

33. O SIAFIC disponibiliza, em meio eletrônico e de 
forma pomenorizada, as informações sobre a 
execução orçamentária e financeira, em tempo real 
(até o primeiro dia útil subsequente à data do registro 
contábil)? 

SIM  

34. A disponibilização em meio eletrônico de acesso 
público observa os requisitos estabelecidos na Lei 
Geral de Proteção de Dados Pessoais (Lei nº 13.709, 
de 14 de agosto de 2018)? 

SIM  

35. O SIAFIC, direto ou por intermédio de integração 
com outros sistemas estruturantes disponibiliza as 
informações relativas aos atos praticados pelas 
unidades gestoras ou executoras dos dados 
referentes ao empenho, à liquidação e ao 
pagamento? 

SIM  

36. O SIAFIC, direto ou por intermédio de integração 
com outros sistemas estruturantes disponibiliza as 
informações relativas aos atos praticados pelas 
unidades gestoras ou executoras do número do 
processo que instruir a execução orçamentária da 
despesa, quando for o caso? 

SIM  

37. O SIAFIC, direto ou por intermédio de integração 
com outros sistemas estruturantes disponibiliza as 
informações relativas aos atos praticados pelas 
unidades gestoras ou executoras dos dados 
referentes a classificação orçamentária, com a 
especificação da unidade orçamentária, da função, 
da subfunção, da natureza da despesa, do programa 
e da ação e da fonte dos recursos que financiou o 
gasto? 

SIM  

38. O SIAFIC, direto ou por intermédio de integração 
com outros sistemas estruturantes disponibiliza as 
informações relativas aos atos praticados pelas 
unidades gestoras ou executoras dos dados 
referentes aos desembolsos independentes da 
execução orçamentária? 

SIM  
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39. O SIAFIC, direto ou por intermédio de integração 
com outros sistemas estruturantes disponibiliza as 
informações relativas aos atos praticados pelas 
unidades gestoras ou executoras dos dados 
referentes a pessoa física ou jurídica beneficiária do 
pagamento, com seu respectivo número de inscrição 
no CPF ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica 
- CNPJ, inclusive quanto aos desembolsos de 
operações independentes da execução 
orçamentária, exceto na hipótese de folha de 
pagamento de pessoal e de benefícios 
previdenciários? 

SIM  

40. O SIAFIC, direto ou por intermédio de integração 
com outros sistemas estruturantes disponibiliza as 
informações relativas aos atos praticados pelas 
unidades gestoras ou executoras dos dados 
referentes aos convênios realizados, com o número 
do processo correspondente, o nome e identificação 
por CPF ou CNPJ do convenente, o objeto e o valor? 

SIM  

41. O SIAFIC, direto ou por intermédio de integração 
com outros sistemas estruturantes disponibiliza as 
informações relativas aos atos praticados pelas 
unidades gestoras ou executoras, quanto à despesa, 
dos dados referentes ao procedimento licitatório 
realizado, ou a sua dispensa ou inexigibilidade, 
quando for o caso, com o número do respectivo 
processo? 

SIM  

42. O SIAFIC, direto ou por intermédio de integração 
com outros sistemas estruturantes disponibiliza as 
informações relativas aos atos praticados pelas 
unidades gestoras ou executoras, quanto à despesa, 
dos dados referentes a descrição do bem ou do 
serviço adquirido, quando for o caso? 

SIM  

43. O SIAFIC, direto ou por intermédio de integração 
com outros sistemas estruturantes disponibiliza as 
informações relativas aos atos praticados pelas 
unidades gestoras ou executoras dos dados e 
valores relativos à previsão da receita na lei 
orçamentária anual? 

SIM  

44. O SIAFIC, direto ou por intermédio de integração 
com outros sistemas estruturantes disponibiliza as 
informações relativas aos atos praticados pelas 
unidades gestoras ou executoras, quanto à receita, 
dos dados e valores relativos ao lançamento, 
resguardado o sigilo fiscal na forma da legislação, 
quando for o caso? 

SIM  

45. O SIAFIC, direto ou por intermédio de integração 
com outros sistemas estruturantes disponibiliza as 
informações relativas aos atos praticados pelas 
unidades gestoras ou executoras dos dados e 
valores relativos à arrecadação, inclusive referentes 
a recursos extraordinários? 

SIM  

46. O SIAFIC, direto ou por intermédio de integração 
com outros sistemas estruturantes disponibiliza as 
informações relativas aos atos praticados pelas 
unidades gestoras ou executoras dos dados e 
valores referentes ao recolhimento? 

SIM  
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47. O SIAFIC, direto ou por intermédio de integração 
com outros sistemas estruturantes disponibiliza as 
informações relativas aos atos praticados pelas 
unidades gestoras ou executoras dos dados e 
valores referentes à classificação orçamentária, com 
a especificação da natureza da receita e da fonte de 
recursos? 

SIM  

48. O SIAFIC permite o armazenamento, a integração, 
a importação e a exportação de dados, observados o 
formato, a periodicidade e o sistema estabelecidos 
pelo órgão central de contabilidade da União? 

SIM  

49. O SIAFIC tem mecanismos que garantam a 
integridade, a confiabilidade, a auditabilidade e a 
disponibilidade da informação registrada e 
exportada? 

SIM  

50. Os documentos gerados pelo SIAFIC contem a 
identificação do sistema e do seu desenvolvedor? 

SIM  

51. O SIAFIC tem mecanismos de controle de 
acesso de usuários baseados, no mínimo, na 
segregação das funções de execução orçamentária 
e financeira, de controle e de consulta? 

SIM  

52. O SIAFIC impede a criação de usuários sem a 
indicação de CPF ou Cerificado Digital (usuário 
genérico)? 

NÃO 31/12/2021 

53. O SIAFIC mantem controle da concessão e da 
revogação das senhas de acesso ao sistema? 

SIM  

54. O SIAFIC arquiva os documentos referentes ao 
cadastramento e à habilitação de cada usuário e os 
mantem em boa guarda e conservação, em arquivo 
eletrônico centralizado, que permita a consulta por 
órgãos de controle interno e externo e por outros 
usuários? 

NÃO 31/12/2022 

55. O registro das operações de inclusão, exclusão 
ou alteração de dados efetuadas pelos usuários será 
mantido no Siafic e conterá, no mínimo: I ‐ o código 

CPF do usuário; II ‐ a operação realizada; e III ‐ a 

data e a hora da operação. O SIAFIC mantém o 
registro das operações efetuadas no sistema? 

SIM  

56. O SIAFIC tem mecanismos de proteção contra 
acesso direto não autorizado a sua base de dados? 

SIM  

57. O SIAFIC veda a manipulação da base de 
dados e registra cada operação realizada em 
histórico gerado pelo banco de dados (logs)? 

SIM  

58. O SIAFIC mantém cópia de segurança da base 
de dados que permita a sua recuperação em caso 
de incidente ou de falha, com periodicidade diária? 

SIM  

 
 
 
 

__________________________________ 
ALBERONE NERI DE OLIVEIRA LIMA 

Prefeito Municipal 
 

 
EXTRATO DE CONTRATO  

 
Contrato: Nº 220401/2021 
Origem: Pregão Nº 006/2021 PE 
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Contratante: Prefeitura Municipal de Encanto 
Contratada: MARCOS JULIANO DA SILVA 
CNPJ: 12.633.952/0001-21 
Objeto: Aquisição de Computadores para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Encanto/RN  
Valor Total: R$ 10.497,00 (dez mil e quatrocentos e noventa e sete reais)  
Dotação Orçamentária: 282 - 2. 8001 . 10 . 122 . 9 . 2.59 . 0 . 449052 - Equipamentos e Material Permanente  

                                        331 - 2 . 8001 . 10 . 301 . 9 . 2.88 . 0 . 449052 - Equipamentos e Material Permanente  
Vigência: 04/05/2021 a 31/12/2021 
Data da Assinatura: 04 de maio de 2021 
Assinantes: 

ALBERONE NERI DE OLIVEIRA LIMA – PREFEITO MUNICIPAL 
MARCOS JULIANO DA SILVA, 12.633.952/0001-21 

 

 
EXTRATO DE CONTRATO  

 
Contrato: Nº 220401/2021 
Origem: Pregão Nº 006/2021 PE 
Contratante: Prefeitura Municipal de Encanto 
Contratada: ZIB COMERCIO E SERVICOS LTDA 

CNPJ: 32.932.000/0001-16  
Objeto: Aquisição de Computadores para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Encanto/RN   
Valor Total: R$ 4.800,00 (quatro mil e oitocentos reais)   
Dotação Orçamentária: 282 - 2. 8001 . 10 . 122 . 9 . 2.59 . 0 . 449052 - Equipamentos e Material Permanente                                         
Vigência: 04/05/2021 a 31/12/2021 
Data da Assinatura: 04 de maio de 2021 
Assinantes: 

ALBERONE NERI DE OLIVEIRA LIMA – PREFEITO MUNICIPAL 

ZIB COMERCIO E SERVICOS LTDA, 32.932.000/0001-16  
 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

 
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N.º 010/2021 

 
 
 

O Governo do Município de Encanto, Estado do Rio Grande do Norte, através da Prefeitura 
Municipal, por intermédio do Pregoeiro, designado pela portaria n.º 068/2021, torna público que às 09:00 do dia 
20/05/2021, fará realizar licitação na modalidade Pregão Eletrônico nº 010/2021 PE, tipo Menor preço, para Aquisição 
de material de limpeza para a Secretaria Municipal de Administração da Prefeitura do Encanto/RN, com fundamento 

na Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, Lei n.º 10.520, de 17 de julho de 2002, LC 147 de 07 de agosto de 2014, 
e demais normas que regem a matéria. 
 
 
  O Edital e seus anexos encontram-se à disposição dos interessados na Rua Afonso Rodrigues, nº 48, 
Centro, cidade de Encanto - RN, a partir da publicação deste Aviso, no horário de expediente. 
 
 
 
  

Encanto/RN, 06/05/2021 
 
 

_____________________________ 
Fabiano Ferreira Alves 

Pregoeiro 
 

 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 06050001/2021 

 
AUTORIZAÇÃO 

  

O Senhor Prefeito Municipal do Encanto/RN, através da Fundo Municipal de Saúde de Encanto, considerando tudo o que 
consta do Processo Administrativo de Dispensa de Licitação nº 06050001/2021, vem emitir a presente autorização de 
dispensa de licitação, amparada no Art. 24, inc. II da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, visando à Despesa 
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referente à escleroterapia de varizes na paciente Francisca Edna Ferreira de Queiroz, residente na Rua das Bananeiras 
no Município de Encanto-RN, pelos valores abaixo descritos: 
 
1400 - PALMACIA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS) (13.939.960/0001-63) 

Item Material/Serviço Unid. 

medida 

Marca Quantidade Valor 

unitário 

(R$) 

Valor 

total 

(R$) 

1 18616 - ESCLEROTERAPIA DE VARIZES SV  1  250,00  250,00 

Total (R$):  

 250,00 

 

Assim, autorizo a presente dispensa. 
Às providências de estilo. 

 

 

Encanto/RN, 06/05/2021 
 
 

_____________________________________________________ 
Alberone Neri de Oliveira Lima 

Prefeito Municipal 
 

SECRETARIA DE FINANÇAS  
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INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE ENCANTO 

 
PORTARIA n.º 003, de 5 de maio de 2021 

 

Dispõe sobre a concessão de Aposentadoria por Idade e Tempo de 

Contribuição à servidora e dá outras providências pertinentes. 

 

A Sra. Marilene Fernandes de Queiroz, Presidente do Instituto de Previdência do Município de Encanto, consoante 

Portaria de Nomeação PM/GP n.º 172/2019, no uso de suas atribuições legais encartadas no Artigo 53, da Lei Ordinária 

Municipal n.º 529, de 17 de setembro de 2019 e, 

CONSIDERANDO o protocolo administrativo junto a esta autarquia previdenciária, requerendo APOSENTADORIA POR 

IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO pela Servidora Pública Municipal, FRANCISCA ALZIRA DA CONCEIÇÃO 

SOUZA, admitida no Serviço Público em 1º de fevereiro de 1985, exercendo as atribuições do cargo de Professora Nível 

III Referência “E”, lotada na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, inscrita na matrícula n° 162.106-0, com carga 

horária de 30 (trinta) horas semanais, no magistério; 

CONSIDERANDO que a requerente preenchera os requisitos legais para obtenção do benefício pleiteado, estatuídos no 

artigo 6º da Emenda Constitucional n° 41, de 19 de dezembro de 2003 à Constituição Federal de 1988, e especificamente 

no âmbito municipal em seu artigo 8°, inciso I, alínea b, da Lei Ordinária Municipal n.º 529, de 17 de setembro de 2019; 

consoante corrobora Ficha Financeira, Ficha Funcional, anotação em sua CTPS, decreto de nomeação e ainda 

contracheques; 
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CONSIDERANDO que a emissão de Parecer da Assessoria Jurídica do FUNPREV pugnando pelo deferimento do pleito; 

RESOLVE: 

Art. 1º – CONCEDER a FRANCISCA ALZENIRA DA CONCEIÇÃO SOUZA, brasileira, Servidora Pública Municipal, 

matriculada sob o nº 162.106-0, lotada na Secretaria Municipal de Educação, no cargo de PROFESSORA Nível III 

Referência “E”, portadora da carteira de Identidade nº. 783.143 SSP/RN e CPF/MF nº. 459.468.764-49, 

APOSENTADORIA POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, cadastrado sob o número 101.101.005-03, fixando-se 

os rendimentos da aposentadoria conforme preceituado no artigo 6º da Emenda Constitucional n.º 41, de 19 de dezembro 

de 2003, como sendo a forma mais vantajosa, aposentando-se com proventos integrais, que corresponderão a título de 

provento básico o piso nacional do magistério, conforme dispõe a Lei Ordinária Nacional n° 11.738, de 16 de julho de 

2008, que institui o piso salarial profissional nacional para os profissionais do magistério público da educação básica, 

proporcional às horas laboradas pela servidora ( no caso da servidora 30 horas), considerando-se ainda o nível e a 

referência em que está enquadrada a servidora, ou seja, Nível III, Classe “E”, em concomitância com a Lei Ordinária 

Municipal n° 302, de 31 de dezembro de 2009, que dispõe sobre o Plano de Carreira, Cargos e Remunerações do 

Magistério Público Municipal, reajustado anualmente, adicionando-se ao referido provento básico, em rubricas próprias, 

o valor das verbas incorporadas, ou seja, sete quinquênio, nos termos do artigo 75, da Lei Complementar Municipal n.º 

202, 1º de janeiro de 2001, incidentes sobre o salário base da classe e nível respectivos, respectivamente. 

Art. 2 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as contrárias.  

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 

Marilene Fernandes de Queiroz 

Presidente do IPME 
Portaria PMSM/GP n.º 172/2019 

 

 

 

 

 

Espaço não utilizado 
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